
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DATA: 04/07/2018

Conforme solicitado e para dar prosseguimento no processo autorizo
o  pleiteado  pelas  Secretarias  Municipais  em  vista  as  justificativas  apresentadas,  em
consonância  ao  disposto  no  §  1º  do  art.  57  da  Lei  nº  8.666/93,  e  em atenção  aos
princípios  da  razoabilidade,  economicidade  e  atendimento  do  interesse  público,
encaminho o presente processo para esse departamento para que sejam tomadas as
providências referentes à elaboração da minuta.  

Atenciosamente

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 04/07/2018

                         Conforme determinação do Exmo. Senhor Prefeito Municipal elaboramos
a respectiva minuta do TERMO ADITIVO.

                          Através deste, encaminho a Vossa Senhoria a minuta do Termo Aditivo
para o devido parecer jurídico.

Atenciosamente

LARISSA VICTORIA L. DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

                  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2017 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  o  parecer  jurídico  proferido  pela  Procuradoria  Geral  do
Município, resolve:

A P R O V A R

                                              A celebração de Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº164/2017 -
PMM, firmado com a empresa L.B.D.C. DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ

Nº  28.200.188/0001-30,  conforme  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preços  nº  080/2017,
Processo Licitatório nº 135/2017 e  Ata de Registro de Preços nº 164/2017  – PMM, que prevê
Aquisição de Carnes, elevando os valores conforme descrito abaixo:

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT

04 KG Carne moída de  primeira  congelada,  deverá  conter  no máximo 6,5% de
gordura.

Isenta de cartilagens, de ossos. Cor, textura, sabor e odor característicos. Não
será permitido á moagem de carnes oriundas da raspa de ossos. Embalagem de
no máximo 2kg em plástico transparente.  Inspecionada pelos Órgãos oficiais
(SIM, SIF) de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304
de 22/04/96 e n. 145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n. 105 de 19/05/99
e  Vigilância  Sanitária.  Deverá  ser  transportado  em  carros  refrigerados  ,
obedecendo à temperatura no momento do recebimento, conforme legislação
vigente na Secretaria de Saúde e entregue Certificado de Inspeção Sanitária
com  data  de  validade  do  produto  e  assinatura  do  médico  veterinário
responsável.  Deverá  conter   impressos:  denominação  de  venda  e  marca;
identificação da origem; número de peças contidas; conteúdo líquido; número do
lote e prazo de validade, de acordo com a Legislação vigente, de forma clara e
indelével;  deverá  conter  rotulagem nutricional  de acordo com as Resoluções
RDC nº 39 e 40. O produto deverá ser entregue, no máximo 60 dias após a
industrialização; validade mínima de 12 meses, conservado na temperatura de
18°C. A carne de  moída deverá ser transportada em veículos com carroceria
fechada  e  isotérmica.  Os  entregadores  deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação  vigente  (1)  Regulamento  e  Inspeção  Industrial  e
Sanitária dos Produtos de Origem Animal(RIISPOA). (2) Lei 8.078 de 11/09/90.
(3) Port. MAA nº 210 de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5) Res.
RDC SVS/MS nº 12 de 02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01. (7) IN
MAPA nº 62, de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05 Validade mínima de 04
meses, a contar da data da entrega.

R$16,34

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em ___ de _________ de 2018.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

R .  Pa s t o r  E l i a s  Ab r a h ã o ,  2 2  –  C e n t r o  –  M a t i n h o s  P a r a n á  -  B r a s i l
F o n e  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 2  F a x  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 3

w w w.m a t i n h o s . p r .g o v.b r



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2017- PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 080/2017 – PMM

PROCESSO Nº 135/2017

Pelo presente Instrumento, o  MUNICÍPIO DE MATINHOS pessoa de direito público interno,
com  sede  na  Rua  Pastor  Elias  Abrahão  nº  22,  Matinhos  -  PR,  inscrita  no  CNPJ  nº
76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito Municipal, Senhor Ruy Hauer
Reichert, portador do RG n.º 795.304-6/PR e inscrito no CPF nº 354.262.099-87 e a empresa
L.B.D.C.  DISTRIBUIDORA  E  TRANSPORTE  EIRELI  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  Nº
28.200.188/0001-30,  com  sede  à  Rodovia  João  Leopoldo  Jacomel,  nº  1808,  Jardim
Primavera,  na  cidade de Piraquara,  Estado do Paraná,  Fone:  (41)  3673-6770,  neste  ato
representada pela sua representante legal o Sra. Larissa Betina Damas Correa, portadora do
RG nº 9052893-9 e inscrita no CPF sob nº 039.728.719-45,  resolvem em comum acordo
aditar  o  Contrato,  objeto da  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º
080/2017– PMM, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO REEQUILÍBRIO  
O presente Termo Aditivo eleva os valores dos itens abaixo relacionados: 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT

04 KG Carne  moída  de  primeira  congelada,  deverá  conter  no
máximo 6,5% de gordura.

Isenta  de  cartilagens,  de  ossos.  Cor,  textura,  sabor  e  odor
característicos. Não será permitido á moagem de carnes oriundas
da raspa de ossos. Embalagem de no máximo 2kg em plástico
transparente. Inspecionada pelos Órgãos oficiais (SIM, SIF) de
acordo  com  as  Portarias  do  Ministério  da  Agricultura,  DIPOA
n.304  de  22/04/96  e  n.  145  de  22/04/98,  da  Resolução  da
ANVISA n.  105 de 19/05/99 e  Vigilância  Sanitária.  Deverá ser
transportado em carros refrigerados , obedecendo à temperatura
no  momento  do  recebimento,  conforme  legislação  vigente  na
Secretaria de Saúde e entregue Certificado de Inspeção Sanitária
com  data  de  validade  do  produto  e  assinatura  do  médico
veterinário responsável. Deverá conter  impressos: denominação
de venda e marca;  identificação  da origem;  número de peças
contidas; conteúdo líquido; número do lote e prazo de validade,
de acordo com a Legislação vigente, de forma clara e indelével;
deverá  conter  rotulagem  nutricional  de  acordo  com  as
Resoluções RDC nº 39 e 40. O produto deverá ser entregue, no
máximo 60 dias após a industrialização; validade mínima de 12
meses, conservado na temperatura de 18°C. A carne de  moída
deverá ser transportada em veículos com carroceria fechada e
isotérmica.  Os  entregadores  deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação vigente (1)  Regulamento e Inspeção
Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal(RIISPOA).
(2) Lei 8.078 de 11/09/90. (3) Port. MAA nº 210 de 10/11/98. (4)
IN SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5) Res. RDC SVS/MS nº 12 de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05 Validade mínima de
04 meses, a contar da data da entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Matinhos,__ de ____________ de 2018.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF nº 354.262.099-87
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

        L.B.D.C. DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI - ME 
                              Larissa Betina Damas Correa
                                  CPF nº  039.728.719-45
                                     Representante Legal
                                        Detentora da Ata

Testemunhas: 

__________________________          ____________________________
CPF:                      CPF: 
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